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PARECER Nº 302/2014 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0077/10. 
Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Wadih Mutran, que visa 
autoriza a concessão administrativa de uso do imóvel municipal situado na rua 
Capitão João Noronha, nº 208, bairro do Mandaqui, à Associação PIVI – Projeto de 
Incentivo à vida, associação civil, de natureza filantrópica que tem por objetivo 
abrigar crianças portadoras do vírus HIV.  
De acordo com a mensagem de encaminhamento da propositura, a medida 
proposta atende ao interesse público e social, haja vista que a entidade abriga 
crianças portadoras do vírus HIV, fornecendo-lhes tratamento odontológico e 
assistência psicológica.  
Sob o aspecto jurídico, a propositura reúne condições para prosseguir em 
tramitação, conforme se demonstrará.  
O projeto dispõe sobre matéria de predominante interesse local, encontrando 
fundamento no art. 13, I da Lei Orgânica do Município.  
Quanto ao aspecto material, a propositura também encontra guarida no 
ordenamento jurídico.  
A concessão de uso é assim definida pela doutrina: “Concessão de uso é o contrato 
administrativo pelo qual a Administração Pública faculta ao particular a utilização 
privativa de bem público, para que a exerça conforme a sua destinação” (MARIA 
SYLVIA ZANELLA DI PIETRO, in Direito Administrativo, 24ª edição, Editora Atlas, 
São Paulo, 2011, pág. 698).  
Ao versar sobre as espécies de concessão, assim discorre o doutrinador JOSÉ DOS 
SANTOS CARVALHO FILHO: “Admitem-se duas espécies de concessão de uso: a) a 
concessão remunerada de uso de bem público; b) a concessão gratuita de uso de 
bem público. A diferença emana das próprias expressões. Em alguns casos, o uso 
privativo implica o pagamento, pelo concessionário, de alguma importância ao 
concedente. Outras concessões consentem o uso sem qualquer ônus para o 
concessionário. Vejamos os exemplos. Os boxes de um mercado municipal ou a 
exploração de um hotel situado em prédio público podem ser objeto de concessão 
de uso remunerada ou gratuita, conforme o interesse da pessoa concedente. 
Imóveis públicos para moradia de servidores ou para moradia e vigia de outros 
(algumas escolas têm nos fundos do terreno uma casa para residência do zelador e 
do vigia) normalmente são objeto de concessão de uso; quando o servidor (no caso 
do vigia) usa sem ônus, a concessão é gratuita; se efetua algum pagamento, a 
concessão é remunerada” (in Manual de Direito Administrativo, 24ª edição, Editora 
Lumen Juris, Rio de Janeiro, 2011, pág. 1081).  
Ressalte-se que a propositura também encontra fundamento no artigo 114, da Lei 
Orgânica do Município, que reza:  
Art. 114. Os bens municipais poderão ser utilizados por terceiros, mediante 
concessão, permissão, autorização e locação social, conforme o caso e o interesse 
público ou social, devidamente justificado, o exigir.  
§ 1º A concessão administrativa de bens públicos depende de autorização 
legislativa e concorrência e será formalizada mediante contrato, sob pena de 
nulidade do ato.  
§ 2º A concorrência a que se refere o § 1º será dispensada quando o uso se 
destinar a concessionárias de serviço público, entidades assistenciais ou 
filantrópicas ou quando houver interesse público ou social devidamente justificado.  
§ 3º Considera-se de interesse social a prestação de serviços exercida sem fins 
lucrativos, voltados ao atendimento das necessidades básicas da população em 
saúde, educação, cultura, entidades carnavalescas, esportes, entidades religiosas e 
segurança pública.  



Por veicular matéria de fundo relativa à proteção de crianças, já que a entidade 
beneficiária da concessão abriga crianças portadoras de HIV, durante a tramitação 
do projeto deverão ser realizadas duas audiências públicas, nos termos do art. 41, 
XI da Lei Orgânica do Município.  
A aprovação da proposta depende do voto favorável da maioria absoluta dos 
membros da Câmara, nos termos do art. 40, § 3º, XIX da Lei Orgânica do 
Município.  
Ante o exposto somos, pela LEGALIDADE.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
26/03/2014.  
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